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CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO
CNPJ 34.688.721/0001-58

Ofício nº 001/2020 – ADM/CMB

Bonito/PA, 03 de janeiro de 2020.
Ao
Senhor: SERGIO ROBERTO RODRIGUES LIMA
CPF: 219.468.762-91
Endereço: Av. Almirante Barroso, nº 2010, Loja 09, Marco, Belém, Estado do Pará.

Prezado Senhor.

Diante da necessidade da Câmara Municipal de Bonito para Contratação de Pessoa
Física  Para  Prestação  e  Serviços  Técnicos  Especializados  em  Assessoria  e  Consultoria
Contábil,  Financeira,  Orçamentária,  Patrimonial  e  Operacional,  os  quais  são essenciais  á
rotina administrativa de qualquer entidade. Por não conter no quadro de servidores desta
Casa de Leis o cargo de Contabilista, é necessário à contratação de profissional sem vínculo
empregatício. Contudo, pela particularidade e natureza dos serviços, a escolha da empresa
ou profissional seja norteada pela experiência em acessória e consultoria contábil e por já ter
prestado serviços, tendo em vista que, conforme dispõe o contrato nº 20190101, do exercício
2019.

Considerando que, a execução dos seus serviços profissionais, atenderam de forma
eficiente a demanda desta municipalidade;

Considerando que, se optarmos em contratarmos outro profissional de Consultoria e
Assessoria  Contábil,  teremos  que  mudar  ou  substituir  os  programas  já  existente,  o  que
resultaria em maior ônus e atraso nos trabalhos administrativos possibilitando riscos de não
cumprimento de prazos estipulados pelo Tribunal de Contas dos Municípios.

Solicitamos  com  a  maior  brevidade  possível,  sua  manifestação  referente  ao  seu
interesse  na  prestação  de  serviços  de  Consultoria  e  Assessoria  Contábil,  a  esta
municipalidade, de forma a atender as necessidades da Câmara Municipal de Bonito, por um
período de 12 (doze) meses.

Caso  tenha  interesse,  solicitamos  que  envie  Proposta  de  Preços  para  analise  e
documentos de Habilitação e Atestados de capacidade Técnica para comprovação de Notória
Especialização.

Atenciosamente,

Caram Calil Mota Assad
Presidente da Câmara Municipal

_______________________________________________________________________
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CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO
CNPJ 34.688.721/0001-58

TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente termo de referência refere – se Contratação de Pessoa Física na
Prestação  e  Serviços  Técnicos  Especializados  em  Assessoria  e  Consultoria  Contábil,
Financeira,  Orçamentária, Patrimonial  e Operacional, pelo período de 12 (doze) meses. O
serviço a ser executado foi elaborado pelo setor competente, para atender as necessidades
para seu bom funcionamento.

a) acompanhamento da execução orçamentária, financeira, contábil e patrimonial;

b) acompanhamento do cumprimento da legislação, em especial a Instruções Normativas do
Tribunal  de  Contas  dos  Municípios  -  TCM/PA e  as  Portarias  da  Secretaria  do  Tesouro
Nacional-STN;

c)  acompanhamento  das  obrigações  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-  LRF, junto  ao
TCM/PA e demais órgãos de controle externo;

d) acompanhamento da Prestação de Contas Anual para envio ao TCM/PA.

g) expedição de pareceres na área de contabilidade;

e)  prestação de serviços de assessoria  técnica-contábil  para implantação,  readequação e
execução  das  rotinas  internas  e  fluxos  dos  serviços  do  Poder  Legislativo,  para  dar
cumprimento às exigências técnicas e de gestão necessárias a prestação de contas mensais;

f) elaboração de relatórios gerenciais e de gestão fiscal para apresentações em audiências
públicas;

g) assessorar, sempre que solicitado, nas tomadas de decisões para a busca do equilíbrio
econômico, financeiro e orçamentário, visando o efetivo controle das despesas e fechamento
adequado das contas públicas;

h) acompanhamento dos processos de julgamento das contas do Poder executivo Municipal
pelo Tribunal de Contas dos Municípios-TCM, referentes aos exercícios financeiros em que
houver  contratação  para  consultoria,  incluindo  a  elaboração  de  recursos  administrativos
perante o TCM/PA;

i) emissão de relatório detalhado dos serviços prestados;

j)  assessoria  e  treinamento  na  implantação  e  adequação  dos  controles  do  município  às
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP);

l) Assessoria na elaboração de processos de prestação de contas junto aos Diversos Órgãos
de Fiscalização;

m) Elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal e de Execução Orçamentária, ambos exigidos
pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

n) Elaboração de relatórios gerenciais para o auxílio do Gestor nas tomadas de decisões;
Elaboração de Balancetes e Balanço Geral;
o)  Assessoria  e  Consultoria  na  relação  entre  o  Poder  Executivo/Legislativo/Tribunais  de
Contas;
p)  Assessoria  na  informatização  dos  departamentos  das  áreas  contábeis,  financeira  e
patrimonial;

q)  Acompanhamento  do  cumprimento  das  Obrigações  junto  ao  Tribunal  de  Contas  dos
Municípios – TCM/PA através do SPE (Sistema de Processo Eletrônico)
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CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO
CNPJ 34.688.721/0001-58

r) Acompanhamento e regularização do CAUC nos assuntos pertinentes ao Poder Legislativo,

s) Auxílio à CPL municipal com as dotações orçamentárias adequadas para cada Processo
Licitatório.
t) Informação e Acompanhamento dos Assuntos Contábeis junto ao Portal da Transparência

u) outras demandas, essenciais ao eficiente desenvolvimento dos serviços contratados.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação encontra-se amparada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Tendo
em vista a necessidade premente de a Administração Pública dar continuidade as atividades
administrativas rotineiras, em atendimento ao Art. 370, da Constituição Federal, o qual bem
versa  sobre  o  princípio  vinculante  da  eficiência  da  administração  pública,  O  objeto  do
presente termo justifica-se em razão da necessidade de atender as demandas da câmara
municipal,  para  perfeita  e  regular  contabilização  geral  das  receitas  e  despesas,  em
conformidade com as exigências do Tribunal de Contas dos Municípios, Tribunal de Contas do
Estado do Pará, Tribunal de Contas da União e demais normas do direito financeiro.

2.2. Tendo em linha de considerando o princípio da economicidade e demais princípios aos
quais vinculam a administração pública.

3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

3.1.A  contratada  deverá  realizar  uma  reunião  técnica  inicial  com  necessária  para
esclarecimentos  e  recomendações  quanto  à  metodologia  e  desenvolvimento  do  trabalho.
Poderá ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos e/ou
na elaboração dos serviços contratados. 

4. ESTIMATIVA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAS 

4.1. Fica estipulado o valor máximo mensal admitido de R$ XXXXXXXX (XXXXXXX) para a
execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, não considerando qualquer valor
adicional que não conste de procedimentos devidamente aprovados pela contratante. 

4.2. As despesas decorrentes da contratação deste serviço serão suportadas pelo orçamento
fixado na Lei Orçamentária anual de 2020 na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO 01 – Câmara Municipal de Bonito 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0101– Câmara Municipal de Bonito
PROGRAMA 01 031 0001 2.002- Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria
VALOR ESTIMADO (R$) R$ XX.XXX,XX (12X______)

5. QUALIFICAÇÃO 

5.1. A contratada deverá possuir conhecimento e experiência em Gestão Público, com ênfase
nas áreas de Gestão Administrativo e Gestão Municipal, capaz de atender o escopo e o porte
dos serviços requeridos, nos prazos a serem estabelecidos. 

5.2. A contratada deverá ter formação superior em Contabilidade, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.

5.3. A contratada deverá possuir no mínimo 02 (dois) atestados de capacidade técnica que
atestem/confirmem seu notório saber contábil e experiência, na forma disposta no artigo 25, II,
da Lei Federal 8.666/93.
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6. PAGAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 

6.1. O pagamento pela realização dos serviços será realizado mensalmente e efetuado até o
10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao mês de referência. 

6.2.  Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais quanto à
emissão de comprovação fiscal (nota fiscal e recibo).

7. DURAÇÃO DO CONTRATO 

7.1.  O contrato  de  trabalho,  objeto  deste  processo,  é  de  12 (doze)  meses,  podendo ser
renovado  por  igual  período,  atendendo  necessidades  das partes  envolvidas.  No caso de
renovação, o reajustamento da remuneração será objeto de negociação. 

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1 O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
por meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº
8.666, de 1993.

9 - LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E ATIVIDADES EXTERNAS. 

9.1.  Não  existe  vinculação  da  empresa  ou  pessoa  física  contratada  quanto  ao  local  de
realização dos serviços, podendo-se servir das dependências e da estrutura da contratante
para tal  finalidade.  Nesses casos,  a Câmara Municipal  de Bonito deverá disponibilizar  as
condições necessárias para o desenvolvimento das atividades. 

9.2.  Eventuais  despesas administrativas geradas externamente em atendimento ao objeto
contratado serão suportadas pela Câmara Municipal de Bonito.

Caram Calil Mota Assad
Presidente da Câmara Municipal
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Processo Administrativo nº 2020010301-CMB

DESPACHO 
                                                                                     

Bonito/PA, 06 de janeiro de 2020.
Ao
Setor Administrativo

DESPACHO

Presado Senhor,

Encaminhamos o presente processo para fins de realização de pesquisa de mercado

os quais deverão ser apresentados impresso referente a prestação de serviços do objeto em

epígrafe. Em seguida, elaborar mapa comparativo de preços para fins de identificação do

custo estimado da prestação dos serviços. Segue em anexo cópia do Termo de Referencia.

Atenciosamente,

Caram Calil Mota Assad
Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO
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DESPACHO

À
Vossa Excelência,

Sr. Caram Calil Mota Assad
Presidente da Câmara

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2020010301-CMB
ASSUNTO:  Contratação de Pessoa Física especializada, visando à prestação de serviços
técnicos  em  assessoria  e  consultoria  contábil,  financeira,  orçamentária,  patrimonial  e
operacional na Câmara Municipal de Bonito.

 
Excelentíssimo  Presidente,  venho  por  meio  desta  informar  que  valor  admitido  é

decorrente de uma previa pesquisa de mercado realizada no Mural de Licitações do TCM-PA,

o  que  nos  permite  delimitar  o  valor  máximo  aceitável  de  acordo  com  a  realidade

mercadológica. 

Face ao exposto, segue abaixo o mapa de pesquisa de preços, na oportunidade, 
renovamos nossos votos de estima e consideração.

Bonito, 07 de janeiro de 2020.

____________________________
Setor Administrativo
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020010301-CMB

DESPACHO 

Bonito, 07 de janeiro de 2020.
Ao. 
Setor Financeiro

Assunto:  verificação  da  adequação  orçamentária  e  da  existência  saldo
orçamentário.

Sr.(a). Secretário(a),

Com a finalidade de subsidiar o Ordenador de Despesa responsável quanto ao
cumprimento do II, art. 16, LC 101/2000-LRF, solicita-se a V. Sª. que determine ao Setor de
Contabilidade que manifeste-se:

a) Se existe  adequação orçamentária e financeira das despesas especificadas
nos Pedidos de Geração de Despesas – PGD e no Termo de Referência – TR em apenso aos
autos com a Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2020), bem como, se as respectivas
dotações  orçamentárias são  adequadas  para  suportar  as  despesas  decorrentes  deste
processo. 

b)  Se  existe  compatibilidade destas  despesas  deste  processo  com  o  Plano
Plurianual  (PPA – 2018/2021)  e  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  vigentes  (exercício  de
2020).

c) Se existe saldo orçamentário suficiente a suportar os gastos decorrentes deste
processo de geração de despesas. 

Tais medidas administrativas são necessárias à possível autorização de despesas
pelo Ordenador Responsável. 

Atenciosamente,

Caram Calil Mota Assad
Presidente da Câmara Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020010301-CMB

DESPACHO

Bonito, 08 de janeiro de 2020.
Ao Sr. 
Caram Calil Mota Assad
Presidente da Câmara

Assunto:  Manifestação  quanto  à  adequação  orçamentária  e  existência  de
saldo orçamentário.

Sr. Presidente,

Atendendo à solicitação de V. Sª. constante em Memorando em anexo para que
este órgão manifeste-se sobre informamos que:

a)  Análise  da  Lei  Orçamentária  em vigor  (exercício  de  2020)  verifica-se  haver
adequação orçamentária e financeira desta com as despesas especificadas nos Pedidos de
Geração de Despesas – PGD e no  Termo de Referência – TR em apenso aos autos, bem
como, a suas respectivas dotações orçamentárias são adequadas para suportar as despesas
decorrentes deste processo.

b)  Análise  ao  Plano  Plurianual  (PPA  –  2018/2021)  e  a  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias vigente (exercício de 2020) verifica-se haver compatibilidade destas despesas
com as diretrizes fixadas nesta leis.

b)  Levantamentos  feitos  no software  de gestão orçamentária  verificou-se  haver
saldo orçamentário suficiente a suportar os gastos decorrentes deste processo de geração
de despesas conforme extratos em anexo.

ÓRGÃO 01 – Câmara Municipal de Bonito 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0101– Câmara Municipal de Bonito
PROGRAMA 01 031 0001 2.002- Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria
VALOR ESTIMADO (R$) R$ 83.880,00 (12x6.000,00)

Pelo  que  opiamos pelo  regular  prosseguimento  deste  processo  de  geração  de
despesa. 

Atenciosamente,

_________________
Setor Financeiro
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020010301-CMB

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINCEIRA
(II, ART. 16, Lei Complementar Nº 101/2000)

Objeto: Contratação de Pessoa Física na Prestação e Serviços Técnicos Especializados em
Assessoria e Consultoria Contábil, Financeira, Orçamentária, Patrimonial e Operacional.

Na qualidade de Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Bonito, tendo

como base técnica o conteúdo do despacho expedido pelo Setor Financeiro (em apenso aos

autos), DECLARO para os efeitos do inciso II do art. 16 da Lei Complementar Nº 101/2000-

LRF, que as despesas especificadas nos  Pedidos de Geração de Despesas – PGD e nos

Termos  de  Referência  -  TR em  apenso  nos  autos  deste  processo  possui  adequação

orçamentária  e  financeira  com  a  Lei  Orçamentária  Anual  vigente  (Exercício  de  2020)  e

compatibilidade  com  o  Plano  Plurianual  (PPA –  2018/2021)  e  com  a  Lei  de  Diretrizes

Orçamentárias vigentes (exercício de 2020).   

Bonito-PA, em 08 de janeiro de 2020.

Caram Calil Mota Assad
Presidente da Câmara Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020010301-CMB

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

O Presidente da Câmara Municipal de Bonito-PA, na qualidade de Ordenador de
Despesas responsável pela Câmara Municipal, no uso de suas atribuições Legais e,

Considerando a necessidade de contratação de prestação de serviços técnicos
profissionais especializados de consultoria e assessoria contábil para atender necessidade da
Câmara Municipal;

Considerando a  justificativa,  a  definição  do  objeto,  e  demais  especificações
constantes no Pedido de Geração de Despesas - PGD e Termo de Referência – TR em anexo
aos autos; 

Considerando haver  adequação  orçamentária  e  financeira  da  despesa
especificada no  Pedido de Geração de Despesas – PGD em apenso aos autos com a Lei
Orçamentária  em  vigor  (exercício  de  2020),  bem  como,  compatibilidade  como  o  Plano
Plurianual (PPA – 2018/2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente (exercício de 2020)
e saldo orçamentário suficiente conforme atestado pelo Setor de Contabilidade;

Resolve:
I – Autorizar a realização da supracitada despesa;
II  – Determinar ao setor competente o impulso do procedimento adequado a

seleção de fornecedor/prestador (licitação ou contratação direta) conforme for a hipótese legal
mais vantajosa ao Erário Municipal.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Bonito, em 08 de janeiro de 2020.

Caram Calil Mota Assad
Presidente da Câmara Municipal

_______________________________________________________________________
Travessa Cruzeiro do Rosário, S/Nº, Centro, Bonito/PA, CEP: 68.645-000.



CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO
CNPJ 34.688.721/0001-58

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020010301-CMB

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020-CMB

REQUISITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE BONITO

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo licitatório

que  adiante  se  vê,  do  que  para  constar,  lavrei  este  termo.  Eu  Samuel  dos Santos

Monteiro, Presidente da Comissão de Licitação, o subscrevo.

Bonito/PA, 08 de janeiro de 2020.

Samuel dos Santos Monteiro
Comissão de Licitação

Presidente
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020010301-CMB
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020-CMB
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO

JUSTIFICATIVA

ASSUNTO:  JUSTIFICATIVA  DE  CONTRATAÇÃO  DIRETA,  RAZÃO  DA  ESCOLHA  DO
FORNECEDOR OU EXECUTANTE E JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

Trata-se  a  presente  justificativa  para  a  contratação  de  Pessoa  Física  na
Prestação e Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e Consultoria Contábil,
Financeira, Orçamentária, Patrimonial e Operacional a favor da Câmara Municipal
de Bonito, com inexigibilidade, tendo em vista a notória especialização, bem como
a singularidade dos serviços a serem prestados. 

Nesse contexto, versa a Lei de Licitações, em seu art. 25, inciso II, sobre a
inexigibilidade “para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13
desta  Lei,  de  natureza  singular,  com  profissionais  ou  empresas  de  notória
especialização,  vedada  a  inexigibilidade  para  serviços  de  publicidade  e
divulgação”. 

Dentre os serviços técnicos especializados passíveis de licitação, consoante
disposição do art.  13 da Lei  8.666/93, constam expressamente a realização de
assessorias ou consultorias técnicas, bem como o patrocínio ou defesa de causas
judiciais ou administrativas. 

Assim,  quando  presente  a  singularidade  dos  serviços  técnicos  a  serem
prestados,  mormente em se tratando se realização de assessoria e consultoria
técnica  contábil,  bem  como  o  patrocínio  ou  defesa  de  causas  judiciais  e
administrativas, inegavelmente a Lei de Licitações estabelece a possibilidade de
inexigibilidade. Ademais, para a configuração de hipótese de inexigibilidade para a
contratação de ditos serviços singulares, imprescindível é a notória especialização
da empresa a ser contratada. 

Acerca  da  notória  especialização  do  profissional  ou  da  empresa  a  ser
contratada, a Lei de Licitações, em seu art. 25, § 1º, estabelece que:

“Considera-se  de  notória  especialização  o  profissional  ou
empresa  cujo  conceito  no  campo  de  sua  especialidade,
decorrente  de  desempenho  anterior,  estudos,  experiências,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu
trabalho  é  essencial  e  indiscutivelmente  o  mais  adequado  à  plena
satisfação do objeto do contrato”.

Com  base  nos  dispositivos  da  Lei  8.666/93,  evidencia-se  que  a  hipótese  de
contratação configura-se como inexigibilidade, assim que os requisitos de notória
especialização do profissional contratado e da singularidade dos serviços a serem
prestados, bem como da incapacidade de absorção dos serviços pelo corpo técnico
da municipalidade forem evidenciados.
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O presente instrumento de justificativa se presta  a cumprir  o  contido no
caput e parágrafo único, I, II e II, do art. 26, da Lei 8.666/93, como antecedente
necessário à contratação com dispensa ou inexigibilidade,  conforme cada caso
concreto assim o exigir.

I  –  Objeto:  Constitui-se como objeto  deste a  contratação de Pessoa  Física  na
Prestação e Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e Consultoria Contábil,
Financeira,  Orçamentária,  Patrimonial  e  Operacional  em  atendimento  às
necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Bonito,  para  prestar  serviços  contábeis
especializados para: 

a) acompanhamento da execução orçamentária, financeira, contábil e patrimonial;

b)  acompanhamento  do  cumprimento  da  legislação,  em especial  a  Instruções
Normativas  do  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios  -  TCM/PA  e  as  Portarias  da
Secretaria do Tesouro Nacional-STN;

c) acompanhamento das obrigações da Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF, junto
ao TCM/PA e demais órgãos de controle externo;

d) acompanhamento da Prestação de Contas Anual para envio ao TCM/PA.

g) expedição de pareceres na área de contabilidade;

e)  prestação  de  serviços  de  assessoria  técnica-contábil  para  implantação,
readequação  e  execução  das  rotinas  internas  e  fluxos  dos  serviços  do  Poder
Legislativo, para dar cumprimento às exigências técnicas e de gestão necessárias
a prestação de contas mensais;

f) elaboração de relatórios gerenciais e de gestão fiscal para apresentações em
audiências públicas;

g) assessorar, sempre que solicitado, nas tomadas de decisões para a busca do
equilíbrio  econômico,  financeiro  e  orçamentário,  visando o  efetivo controle  das
despesas e fechamento adequado das contas públicas;

h) acompanhamento dos processos de julgamento das contas do Poder executivo
Municipal pelo Tribunal de Contas dos Municípios-TCM, referentes aos exercícios
financeiros em que houver contratação para consultoria, incluindo a elaboração de
recursos administrativos perante o TCM/PA;

i) emissão de relatório detalhado dos serviços prestados;

j)  assessoria  e  treinamento  na  implantação  e  adequação  dos  controles  do
município  às  Normas  Brasileiras  de  Contabilidade  Aplicadas  ao  Setor  Público
(NBCASP);

l)  Assessoria  na  elaboração  de  processos  de  prestação  de  contas  junto  aos
Diversos Órgãos de Fiscalização;

m) Elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal e de Execução Orçamentária, ambos
exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

n) Elaboração de relatórios gerenciais para o auxílio do Gestor nas tomadas de
decisões; Elaboração de Balancetes e Balanço Geral;
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o) Assessoria e Consultoria na relação entre o Poder Executivo/Legislativo/Tribunais
de Contas;
p)  Assessoria  na  informatização  dos  departamentos  das  áreas  contábeis,
financeira e patrimonial;

q) Acompanhamento do cumprimento das Obrigações junto ao Tribunal de Contas
dos Municípios – TCM/PA através do SPE (Sistema de Processo Eletrônico)

r) Acompanhamento e regularização do CAUC nos assuntos pertinentes ao Poder
Legislativo,

s) Auxílio à CPL municipal com as dotações orçamentárias adequadas para cada
Processo Licitatório.
t)  Informação  e  Acompanhamento  dos  Assuntos  Contábeis  junto  ao  Portal  da
Transparência

u)  outras  demandas,  essenciais  ao  eficiente  desenvolvimento  dos  serviços
contratados.

II  –  Contratado:  SÉRGIO  ROBERTO  RODRIGUES  LIMA,  inscrito  no  CPF:
219.468.762-91,  residente  na  Av.  Almirante  Barroso,  nº  2010,  Loja  09,  Marco,
Belém, Estado do Pará.

III-  Singularidade  do  Objeto:  A  singularidade  dos  serviços  prestados  pelo
Contador  consiste  em  seus  conhecimentos  individuais,  estando  ligada  à  sua
capacitação  profissional,  sendo,  dessa  forma,  inviável  escolher  o  melhor
profissional,  para prestar serviço de natureza intelectual,  por meio de licitação,
pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço). No
caso  concreto  a  pessoa  física  especializada  em Gestão  municipal  e  com larga
experiência na área de Gestão pública (atestado de capacidade técnica), o que
induz amplos conhecimentos individuais e coletivos da empresa na área objeto da
contratação. 

IV-  Notória  Especialização  do  Contratado: a  notória  especialização  do
profissional ou da empresa para fins de contratação pela Administração Pública
está  delimitada na Lei  de Licitações (art.  25,  §  1º),  objetivamente o legislador
privilegiou a notória especialização decorrente de diversas fontes do saber tais
como:  desempenho  anterior,  estudos,  experiências,  publicações,  organização,
aparelhamento e equipe técnica. O que possibilita amplo rol documental apto a
atestar/certificar a notória especialização almeja na lei. No caso sob análise vê-se
que  a  pessoa  física  habilitada  nos  autos  é  qualificada  com especialização  em
Gestão  Pública  Municipal  (notória  especialização  decorrente  dos  estudos),
atestados de capacidade técnica (notória especialização decorrente experiências),
ou seja, pessoa física, detentora de notória especialização conforme preconizado
no § 1º, do art. 25, da Lei n. 8.666/93.

V - Razão da Escolha do Fornecedor: A pessoa física identificada no item II foi
escolhida porque (I) é do ramo pertinente; (II) comprovou possuir (atestados de
capacidade técnica) larga experiência na prática do mesmo objeto para outros
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municípios, bem como possui indicação de tê-lo executado com altos padrões de
qualidade,  adequação  e  eficiência;  (III)  habilitada  como  contador  devidamente
inscritos  na  CRC/PA  (documentos  em  anexo),  inclusive  com  especialista;  (IV)
demonstrou que é habilitada possui larga experiência no exercício da contabilidade
no ramo de Gestão Administrativa e larga experiência profissional na contabilidade
pública  (atestados  de  capacidade  técnica);  (v)  comprovou  possuir  notória
especialização e saber contábil decorrente de experiência e resultados anteriores
(certidões  de  notaria  especialização)  e  de  estudos;  (VI)  apresentou  toda  a
documentação  (de  regularidade  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Física  –  CPF,
Apresentou  comprovante  de  residência  e   regularidade  relativa  à  Conselho
Regional de Contabilidade (CRC/PA).

VI  -  Justificativa  do  Preço:  os  preços  praticados  são  de  mercado  conforme
especificados  aos  autos  do  processo,  itens  que  demonstram,  sem  maiores
aprofundamentos,  que  o  valor  está  adequado  ao  praticado  no  mercado,
notadamente considerando-se a pessoa física habilitada, com larga experiência na
Administração Pública. O valor global proposto foi de R$ 83.880,00 (Oitenta e Três
Mil e Oitocentos e Oitenta Reais), conforme apresentado na proposta comercial.

Assim, submeto a presente justificativa a Análise da controladoria interna e Assessoria
Jurídica para posterior ratificação do Exmo. Sr. Presidente para os fins do disposto
no caput, do art. 26 da Lei nº 8.666/93.

Bonito, 08 de janeiro de 2020.

Samuel dos Santos Monteiro
Comissão de Licitação

Presidente
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020010301-CMB
REQUISITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE BONITO

DESPACHO

À,

 Assessoria Jurídica

Junto  ao  presente  estamos  encaminhando  processo  administrativo,  para

parecer Jurídico quanto a escolha pela modalidade e MINUTA CONTRATUAL para

fins de abertura de processo licitatório que versa sobre contratação de Pessoa

Física na Prestação e Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e Consultoria

Contábil, Financeira, Orçamentária, Patrimonial e Operacional na Câmara Municipal

de Bonito, nos termos do art. 25, II, c/c Art. 13, da Lei 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

JUSTIFICATIVA:  “É INEXIGÍVEL a licitação quando houver inviabilidade de

competição”.  Portanto  a  contratação  de  pessoa  física  ou  jurídica  de  natureza

singular  especializado  e  com  notória  capacidade  técnica  torna  possível  a

contratação direta por meio de INEXIGIBILIDADE.

Aguardamos parecer para continuidade do processo licitatório.

Bonito/PA, 08 de janeiro de 2020.

Samuel dos Santos Monteiro
Comissão de Licitação

Presidente
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MINUTA DO CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020010301-CMB
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº _____/2020-CMB
CONTRATO Nº _________-CMB

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO  Nº  _____________-CMB,  QUE  ENTRE  SI
FAZEM DE UM LADO,  A  CÂMARA MUNICIPAL DE
BONITO  E  DE  OUTRO  LADO  PESSOA  FÍSICA
____________________________, COMO ABAIXO MELHOR
SE DECLARA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO, Pessoa Jurídica de Direito Pública Interno, com inscrição
no  C.N.P.J.  sob  o  nº  34.688.721/0001-58,  por  seu  representante  legal  Presidente  da
Câmara  Municipal  a  Sr.  Caram Calil  Mota  Assad, brasileiro,  casado,  residente  e
domiciliado  no  Município  de  Bonito,  Estado  do  Pará,  inscrito  no  CPF  nº
_____________________, doravante denominada de CONTRATANTE e de outro lado, a Pessoa
Física  __________________________,  inscrito  no  CPF  nº  _______________  e  CRC/PA  nº
_______________, residente na ___________________________________. Doravante denominado
simplesmente  CONTRATADO,  resolve  celebrar  o  presente  contrato  de  prestação  de
serviços, fundado no PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº _____/2020-
CMB, resolvem celebrar o presente contrato sujeitando-se as partes aos comandos da Lei
Federal nº 8.666/93, observadas as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1.  Constitui-se  como  objeto  deste  contrato  a  prestação  de  Serviços  Técnicos
Especializados  em Assessoria  e  Consultoria  Contábil,  Financeira,  Orçamentária,
Patrimonial e Operacional em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de
Bonito, para prestar serviços abaixo especificados: 

a) acompanhamento da execução orçamentária, financeira, contábil e patrimonial;

b) acompanhamento do cumprimento da legislação, em especial a Instruções Normativas
do Tribunal de Contas dos Municípios - TCM/PA e as Portarias da Secretaria do Tesouro
Nacional-STN;

c)  acompanhamento  das  obrigações  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-  LRF,  junto  ao
TCM/PA e demais órgãos de controle externo;

d) acompanhamento da Prestação de Contas Anual para envio ao TCM/PA.

g) expedição de pareceres na área de contabilidade;

e) prestação de serviços de assessoria técnica-contábil para implantação, readequação e
execução  das  rotinas  internas  e  fluxos  dos  serviços  do  Poder  Legislativo,  para  dar
cumprimento  às  exigências  técnicas  e  de  gestão  necessárias  a  prestação  de  contas
mensais;

f) elaboração de relatórios gerenciais e de gestão fiscal para apresentações em audiências
públicas;

g) assessorar, sempre que solicitado, nas tomadas de decisões para a busca do equilíbrio
econômico,  financeiro  e  orçamentário,  visando  o  efetivo  controle  das  despesas  e
fechamento adequado das contas públicas;

h)  acompanhamento  dos  processos  de  julgamento  das  contas  do  Poder  executivo
Municipal  pelo  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios-TCM,  referentes  aos  exercícios
financeiros  em  que  houver  contratação  para  consultoria,  incluindo  a  elaboração  de
recursos administrativos perante o TCM/PA;
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i) emissão de relatório detalhado dos serviços prestados;

j) assessoria e treinamento na implantação e adequação dos controles do município às
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP);

l)  Assessoria  na  elaboração  de  processos  de  prestação  de  contas  junto  aos  Diversos
Órgãos de Fiscalização;

m)  Elaboração  dos  Relatórios  de  Gestão  Fiscal  e  de  Execução  Orçamentária,  ambos
exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

n) Elaboração de relatórios gerenciais para o auxílio do Gestor nas tomadas de decisões;
Elaboração de Balancetes e Balanço Geral;
o)  Assessoria e Consultoria na relação entre o Poder Executivo/Legislativo/Tribunais de
Contas;
p)  Assessoria  na  informatização  dos  departamentos  das  áreas  contábeis,  financeira  e
patrimonial;

q) Acompanhamento do cumprimento das Obrigações junto ao Tribunal de Contas dos
Municípios – TCM/PA através do SPE (Sistema de Processo Eletrônico)

r)  Acompanhamento  e  regularização  do  CAUC  nos  assuntos  pertinentes  ao  Poder
Legislativo,

s) Auxílio à CPL municipal com as dotações orçamentárias adequadas para cada Processo
Licitatório.
t)  Informação  e  Acompanhamento  dos  Assuntos  Contábeis  junto  ao  Portal  da
Transparência

u) outras demandas, essenciais ao eficiente desenvolvimento dos serviços contratados.
1.2.  Vinculam-se  ao  presente  Contrato  a  INEXIGIBILIDADE  Nº  _____/2020-CMB,
observando o que consta do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020010301-CMB, bem
como a proposta comercial da CONTRATADA, os quais constituem parte integrante deste
contrato, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
a) O valor global dos serviços é de R$ ___________ (__________________), no exercício 2020.
b) O pagamento será efetuado no mês subsequente a efetiva prestação do serviço, em até
10 (dez) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal e Recibo, devidamente atestada pela
área responsável da Contratante.
c) Havendo erro na Nota Fiscal e/ou Recibo ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-
á  após  a  regularização  da  situação  e/ou  reapresentação  do  documento  fiscal,  não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas pelo orçamento fixado na
Lei  Orçamentária  anual  de  2020  à  na  seguinte  dotação  orçamentária:  01  01.01031
0001.2.002  Manutenção  da  Câmara  Municipal,  Classificação  Econômica  3.3.90.35.00
Serviços de Consultoria.
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
O objeto contratado será realizado por execução direta da Contratada, sendo defeso a ela
ceder, sub-ceder ou terceirizá-lo.  
Parágrafo  Primeiro:  A  Contratada  não  ficará  sujeita  a  horário  de  trabalho,  mas  se
compromete  a  atender  a  Contratante,  todas  as  vezes  em  que  for  exigida  a  sua
intervenção, tanto para orientação, como para emitir parecer acerca de qualquer assunto
relacionado com a área contábil.
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Parágrafo Segundo: do local da prestação do serviço - O serviço previsto no presente
contrato,  em regra,  será  prestado  a  partir  do  escritório  da  contratada  e  na  sede  da
Contratante em visitas técnicas realizadas de acordo com a necessidade dos serviços.
CLÁUSULA QUINTA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO
A critério da CONTRATANTE, o objeto da contratação poderá ser acrescida ou suprimida, a
qualquer tempo, conforme previsto no § 1º, do Art. 65, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA HABILITAÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO PROFISSIONAL
A  Contratada  obriga-se  a  manter  durante  toda  a  vigência  contratual  as  credenciais
necessárias e/ou registro nos órgãos de classe competente que a tornam apta a realizar o
objeto desta contratação, bem como de seus empregados e/ou prepostos, de forma que
não venha exercer atividade ao arrepio da lei. 
Parágrafo  Primeiro.  A  apuração  das  faltas  cometidas  pela  Contratada  no  exercício  de
atividades  necessárias  à  execução  deste  contrato  será  efetuada  mediante  processo
administrativo adequado, sendo assegurado sempre o contraditório e ampla defesa.
Parágrafo  Segundo.  No  caso  de  responsabilização  da  Contratada  por  perdas  e  danos
causado à Contratante e/ou a Terceiros, aplicam-se as sanções administrativas previstas
na CLÁUSULA DÉCIMA deste contrato, independente da resolução do mesmo.
Parágrafo Terceiro. Havendo responsabilização judicial da Contratante pela má atuação,
seja dolosa ou culposa, da Contratada, fica aquela autorizada a tomar todas as medidas
administrativas ou judiciais para a cobrança de indenização compensatória pelas perdas e
danos sofridos.  
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
I - A CONTRATADA obriga-se a:
a) Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;
c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante,
cujas obrigações se obriga a atender prontamente;
d) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-la quando da execução do
Contrato;
e) Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os
tributos resultantes do cumprimento do Contrato;
f) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato;
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da Contratante;
h)  Cumprir  e  fazer  cumprir  leis,  regulamentos  e  posturas,  bem  como  quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva a responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes; 
i)  Comunicar  à  fiscalização  da  Contratante,  por  escrito,  quando  verificar  quaisquer
condições inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do Contrato;
j) Executar os serviços objeto do Contrato, através de pessoas idôneas, com capacitação
profissional,  assumindo total  responsabilidade por  quaisquer  danos ou faltas que seus
empregados,  prepostos  ou  mandatários,  no  desempenho  de  suas  funções  causem  à
Contratante, podendo o mesmo solicitar substituição daqueles cuja conduta seja julgada
inconveniente ou cuja capacitação técnica seja insuficiente;
l) Assumir as responsabilidades por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em decorrência da espécie, forem
vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda
que ocorridas nas dependências da Contratante;
II - A CONTRATANTE obriga-se a:
a) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;
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b) permitir o livre acesso dos empregados da Contratada às dependências da Contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Contrato;
d) proceder ao pagamento do Contrato, na forma e no prazo pactuados;
e)  como  o  presente  contrato  não  impõe  vínculo  empregatício,  a  Contratante  fica
desobrigada de recolhimento dos encargos sociais previstos na Legislação vigente.
f) prestará ainda os esclarecimentos necessários e colocará à disposição dos mesmos os
dados que se fizerem necessários, bem como, comunicará no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas  o  recebimento  de  qualquer  documento,  intimação  ou  notificação  recebida  que
obrigue a atuação da Contratada. 
g) obriga a comunicar, por escrito e em tempo hábil, à Contratada, quaisquer situações
emergenciais,  bem como a prestar  todas as informações que foram solicitadas e que
tenham relação com a execução do presente contrato.
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO.
a) A Contratante designará um fiscal do contrato para acompanhamento e fiscalização da
sua  execução,  que  registrará  em  relatório  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados.
b) Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente,
salvo  quando  implicarem  indagações  de  caráter  técnico,  hipótese  em  que  serão
respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
c) É direito da fiscalização rejeitar quaisquer fornecimentos quando entender que a sua
execução está irregular e/ou que os materiais empregados não são os especificados.
d) Fica designado o servidor, para representar a Administração no exercício do dever de
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº
8.666/93.
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA
A vigência deste Contrato é a partir da data da assinatura e término em 31 de dezembro
de 2020, podendo ser prorrogado por termo aditivo, nos termos da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
a) O inadimplemento ou inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas, sujeitará
a CONTRATADA às sanções previstas na Seção II,  do Capítulo  IV,  da Lei  nº.  8.666/93,
garantida a prévia defesa, ficando estipulado:
a.1) Advertência;
a.2)  Multa  de  1% (um por  cento)  por  dia  de  atraso  no cumprimento  das  obrigações
assumidas, incidentes sobre o valor do Contrato, até o 10º (décimo) dia;
a.3) Multa de 2,0% (dois por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações
assumidas, incidentes sobre o valor do Contrato, após o 10º (décimo) dia.
a.4) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com
a Administração, no prazo de até 02 (dois) anos.
a.5) Ser declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada.
b) O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontada do
pagamento devido pela Administração ou, quando for o caso, cobrado judicialmente;
c) As sanções previstas nos itens “a.1”, “a.4” e “a.5” desta cláusula poderão ser aplicadas
juntamente  com  as  previstas  nas  letras  “a.2”  e  “a.3”,  facultada  a  defesa  prévia  da
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar de sua
notificação;
d)A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte,
quando o atraso na prestação dos serviços for devidamente justificado pela Contratada e
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aceito  pela  Contratante  que  fixará  novo  prazo,  este  improrrogável,  para  a  completa
execução das obrigações assumidas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO
a) Caberá rescisão de contrato, de pleno direito, por declaração expressa da Contratante,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos no artigo
78, incisos I a XII, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, sem que caiba à CONTRATADA
qualquer indenização, sem embargo da imposição das penalidades que se demonstraram
cabíveis em processo administrativo regular.
b) Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida deste contrato, no mural localizado no Hal de entrada da Câmara
Municipal, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante,
até o décimo dia seguinte a sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO
As partes elegem o foro da Cidade de Bonito, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento  deste  instrumento,  desde  que  não  possam ser  dirimidas  pela  mediação
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo com todas as cláusulas, as partes resolvem celebrar o presente
contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelos representantes das
partes,  na presença de  02 (duas) testemunhas,  em 02 (duas)  vias  de idêntico teor  e
forma.

Bonito/PA, ____ de _______________ de 2020.

CAMARA MUNICIPAL DE BONITO
CNPJ Nº 34.688.721/0001-58
CARAM CALIL MOTA ASSAD

CPF nº 518.514.662-15
CONTRATANTE

_____________________________
CPF Nº ______________________

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1. ___________________________________     2. __________________________________
CPF:                                                                            CPF:
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PARECER JURÍDICO

09/01/2020
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020010301-CMB
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020-CMB
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO

DESPACHO

Ao Controle Interno,

Em  conformidade  com  o  disposto  no  artigo  38  da  Lei  nº  8.666/93,

encaminhamos  para  análise  e  manifestação,  o  Processo  de  Administrativo  nº

2020010301-CMSFP,  que  versa  sobre  a  Contratação  de  Pessoa  Física  na

Prestação e Serviços Técnicos Especializados em Assessoria e Consultoria

Contábil, Financeira, Orçamentária, Patrimonial e Operacional,  mediante

INEXIGIBILIDADE de nº 001/2020-CMB, do tipo menor preço Global, onde se

lograra  vencedora  o  seguinte  Pessoa  Física:  SÉRGIO  ROBERTO RODRIGUES

LIMA,  inscrito  no CPF:  219.468.762-91,  residente  na  Av.  Almirante  Barroso,  nº

2010, Loja 09, Marco, Belém, Estado do Pará, com o valor global de R$ 83.880,00

(Oitenta e Três Mil e Oitocentos e Oitenta Reais), pelo período de 12 (doze) meses.

         Outrossim,  solicitamos que após a  emissão do Parecer  Técnico,

encaminhe os altos a Assessoria Jurídica, para que esta formule o parecer final do

presente  Processo,  e  assim  balizar  o  Legislativo  Municipal  para  a  respectiva

RATIFICAÇÃO.

Bonito, 09 de janeiro de 2020.

Samuel dos Santos Monteiro
Comissão de Licitação

Presidente
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020010301-CMB
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020-CMB
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

“Dispõe  sobre  a  declaração  de
inexigibilidade de licitação para Contratação
de  Pessoa  Física  na  Prestação  e  Serviços
Técnicos  Especializados  em  Assessoria  e
Consultoria  Contábil,  Financeira,
Orçamentária, Patrimonial e Operacional”

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara de Bonito, no uso de
suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO, a necessidade da Câmara Municipal de Bonito,
pelos Serviços Técnicos de Assessoria e Consultoria Contábil  e,  ainda que ditos
serviços  são  de  natureza  técnico  especializados,  exigindo  na  sua  execução
profissional de confiança;

CONSIDERANDO,  a  justificativa  apresentado  pelo  gestor  da
Câmara de Vereadores do Município de Bonito e o parecer emitido pela assessoria
Jurídica e Controle Interno, o qual manifestou pela viabilidade e legalidade da referida
contratação nos termos do art. 25, inciso II, c/c art. 13, da Lei Federal 8.666/93;

CONSIDERANDO, que as disposições do art. 25, inciso II, c/c art.
13,  da mesma  Lei  preveem  em  hipótese  de  declaração  de  Inexigibilidade  de
Licitação, para a contratação de serviços através de empresa detentora de Notória
Especialização e de Profissionais Técnicos Especializados;

CONSIDERANDO,  que  a  Sr. SÉRGIO  ROBERTO  RODRIGUES
LIMA,  inscrito  no  CPF:  219.468.762-91,  residente  na  Av.  Almirante  Barroso,  nº
2010, Loja 09, Marco, Belém, Estado do Pará, apresentou preço compatível com os
praticados no mercado, e dentro dos parâmetros legais, além de ter demonstrado
atestado de capacidade técnica  pelos  serviços  prestados  em outras  entidades
municipais;

RESOLVE:

DECLARAR INEXÍGIVEL,  a realização do procedimento nos termos acima, para
contratação  da Pessoa Física SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES LIMA, inscrito no
CPF: 219.468.762-91, residente na Av. Almirante Barroso, nº 2010, Loja 09, Marco,
Belém, Estado do Pará, para Serviços Técnicos de Assessoria e Consultoria Contábil
na Câmara Municipal de Bonito, com o valor global de R$ 83.880,00 (Oitenta e Três
Mil  e Oitocentos  e  Oitenta Reais), pelo período de 12 (doze)  meses,  conforme
apresentado na proposta comercial.

Bonito/PA, 10 de janeiro de 2020.

Samuel dos Santos Monteiro 
Comissão de Licitação

Presidente
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020010301-CMB
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020-CMB
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO

DESPACHO
Ao

Ilmo. Sr. Caram Calil Mota Assad

Presidente da Câmara 

Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado
do julgamento  do  procedimento  em referência,  onde  passou  por  pareceres  da
Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Abalizado na Proposta e documentação apresentada pelo Sr.  SÉRGIO
ROBERTO RODRIGUES LIMA, inscrito no CPF: 219.468.762-91, residente na Av.
Almirante Barroso, nº 2010, Loja 09, Marco, Belém, Estado do Pará, para Serviços
Técnicos de Assessoria e Consultoria Contábil, com o valor global de R$ 83.880,00
(Oitenta e Três Mil e Oitocentos e Oitenta Reais), pelo período de 12 (doze) meses,
solicitamos  a  Vossa  Excelência  a  RATIFICAÇÃO do  resultado  desta  licitação  a
licitante  vencedora,  por  ter  sido  avaliada  e  julgada  como  vantajosa  para  a
Administração.

Bonito/PA, 10 de janeiro de 2020.

Samuel dos Santos Monteiro 
Comissão de Licitação

Presidente
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020010301-CMB
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020-CMB
PROCEDENCIA: GABINETE DA PRESIDENCIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

O Presidente da Câmara Municipal de Bonito, Estado do Pará, no uso de suas
atribuições Legais e, 

Considerando a necessidade de contratação de  prestador de  serviços técnicos
especializados  de  consultoria  e  assessoria  contábil em atendimento  às  necessidades  da
Câmara Municipal de Bonito, conforme Termo de Referência em apenso aos autos;

Considerando a previsão orçamentária na LOA vigente e a existência de saldo
orçamentário conforme atestado pelo setor competente; 

Considerando a  proposta  comercial  e  demais  documentos  do  contratado  em
apenso aos autos;

Considerando a justificativa de contratação direta e o Parecer Jurídico ambos em
apenso aos autos;

Resolve:
I – Homologar a inexigibilidade ratificando a justificativa de contratação e o Parecer

Jurídico em apenso aos autos que orientam pela inexigibilidade, com fundamento no art. 25,
II, c/c Art. 13, da Lei 8.666/93, determinando a contratação com a Pessoa Física  SÉRGIO
ROBERTO RODRIGUES LIMA (CPF: 219.468.762-91),  pelo valor global de R$ 83.880,00
(Oitenta e Três Mil e Oitocentos e Oitenta Reais) pelo período de 12 (doze) meses;

II – Determinar ao setor competente que proceda a publicação, conforme de estilo,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar desta assinatura, bem como que prepare o
instrumento de contrato, se for necessário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Bonito, 10 de janeiro de 2020.

Caram Calil Mota Assad
Presidente da Câmara Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020010301-CMB
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020-CMB
PROCEDENCIA: GABINETE DA PRESIDENCIA

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Modalidade e Fundamento da Contratação Direta: inexigibilidade, art. 25, II

c/c art. 13, da Lei 8.666/93.

Partes: Câmara Municipal de Bonito e SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES LIMA, (CPF:

219.468.762-91).

Objeto:  Contratação  de  Pessoa  Física  na  Prestação  e  Serviços  Técnicos

Especializados  em Assessoria  e  Consultoria  Contábil,  Financeira,  Orçamentária,

Patrimonial e Operacional na Câmara Municipal de Bonito.

Valor Global: R$ 83.880,00 (Oitenta e Três Mil e Oitocentos e Oitenta Reais).

Data de Ratificação: 10 de janeiro de 2020. 

Ordenador Responsável: Caram Calil Mota Assad.

CERTIFICO a publicação deste extrato de inexigibilidade na mural de avisos da
Câmara Municipal de Bonito e Imprensa Oficial do Estado do Pará (IOEPA).

Bonito, 10 de janeiro de 2020.

Samuel dos Santos Monteiro
Comissão de Licitação

Presidente
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020010301-CMB
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020-CMB
PROCEDENCIA: GABINETE DA PRESIDENCIA

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

O  Município  de  BONITO,  através  da  CÂMARA  MUNICIPAL,  convoca

SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES LIMA, (CPF: 219.468.762-91), para assinatura do

contrato decorrente da INEXIGIBILIDADE nº 001/2020-CMB.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções

previstas em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bonito, 10 de janeiro de 2020.

Samuel dos Santos Monteiro
Comissão de Licitação

Presidente 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020010301-CMB
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020-CMB
CONTRATO Nº 20200101-CMB

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS,  QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  BONITO,
ATRAVÉS  DE  SUA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  E  A  PESSOA  FÍSICA  SÉRGIO
ROBERTO RODRIGUES LIMA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO, Pessoa Jurídica de Direito Pública Interno, com inscrição
no  C.N.P.J.  sob  o  nº  34.688.721/0001-58,  por  seu  representante  legal  Presidente  da
Câmara  Municipal  a  Sr.  CARAM CALIL MOTA ASSAD, brasileiro,  casado,  residente  e
domiciliado na rua São Pedrão, nº 55, Cezarlândia, Município de Bonito, Estado do Pará,
inscrito no CPF nº 518.514.662-15, doravante denominada de CONTRATANTE e de outro
lado, a Pessoa Física Senhor  SERGIO ROBERTO RODRIGUES LIMA, brasileiro, casado,
Contador,  inscrito  no  CRC/PA,  sob  o  nº  7025  e  CIC  do  M/F  nº  219.468.762-91,  com
endereço  a  Av.  Almirante  Barroso,  nº  2010,  Loja  09,  Marco,  Belém,  Estado  do  Pará,
doravante  denominada  simplesmente  CONTRATADA,  neste  ato  resolvem  celebrar  o
presente  contrato  sujeitando-se  as  partes  aos  comandos  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,
observadas as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1.  Constitui-se  como  objeto  deste  contrato  a  prestação  de  serviços  técnicos
especializados de consultoria e assessoria contábil em atendimento às necessidades da
Câmara  Municipal  de  Bonito,  para  prestar  serviços  contábeis  especializados  de
contabilidade para: 

a) acompanhamento da execução orçamentária, financeira, contábil e patrimonial;

b) acompanhamento do cumprimento da legislação, em especial a Instruções Normativas
do Tribunal de Contas dos Municípios - TCM/PA e as Portarias da Secretaria do Tesouro
Nacional-STN;

c)  acompanhamento  das  obrigações  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-  LRF,  junto  ao
TCM/PA e demais órgãos de controle externo;

d) acompanhamento da Prestação de Contas Anual para envio ao TCM/PA.

g) expedição de pareceres na área de contabilidade;

e) prestação de serviços de assessoria técnica-contábil para implantação, readequação e
execução  das  rotinas  internas  e  fluxos  dos  serviços  do  Poder  Legislativo,  para  dar
cumprimento  às  exigências  técnicas  e  de  gestão  necessárias  a  prestação  de  contas
mensais;

f) elaboração de relatórios gerenciais e de gestão fiscal para apresentações em audiências
públicas;

g) assessorar, sempre que solicitado, nas tomadas de decisões para a busca do equilíbrio
econômico,  financeiro  e  orçamentário,  visando  o  efetivo  controle  das  despesas  e
fechamento adequado das contas públicas;
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h)  acompanhamento  dos  processos  de  julgamento  das  contas  do  Poder  executivo
Municipal  pelo  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios-TCM,  referentes  aos  exercícios
financeiros  em  que  houver  contratação  para  consultoria,  incluindo  a  elaboração  de
recursos administrativos perante o TCM/PA;

i) emissão de relatório detalhado dos serviços prestados;

j) assessoria e treinamento na implantação e adequação dos controles do município às
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP);

l)  Assessoria  na  elaboração  de  processos  de  prestação  de  contas  junto  aos  Diversos
Órgãos de Fiscalização;

m)  Elaboração  dos  Relatórios  de  Gestão  Fiscal  e  de  Execução  Orçamentária,  ambos
exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

n) Elaboração de relatórios gerenciais para o auxílio do Gestor nas tomadas de decisões;
Elaboração de Balancetes e Balanço Geral;
o)  Assessoria e Consultoria na relação entre o Poder Executivo/Legislativo/Tribunais de
Contas;
p)  Assessoria  na  informatização  dos  departamentos  das  áreas  contábeis,  financeira  e
patrimonial;

q) Acompanhamento do cumprimento das Obrigações junto ao Tribunal de Contas dos
Municípios – TCM/PA através do SPE (Sistema de Processo Eletrônico)

r)  Acompanhamento  e  regularização  do  CAUC  nos  assuntos  pertinentes  ao  Poder
Legislativo,

s) Auxílio à CPL municipal com as dotações orçamentárias adequadas para cada Processo
Licitatório.
t)  Informação  e  Acompanhamento  dos  Assuntos  Contábeis  junto  ao  Portal  da
Transparência

u) outras demandas, essenciais ao eficiente desenvolvimento dos serviços contratados.
1.2.  Vinculam-se  ao  presente  Contrato  a  INEXIGIBILIDADE  Nº  001/2020-CMB,
observando o que consta do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020010301-CMB, bem
como a proposta comercial da CONTRATADA, os quais constituem parte integrante deste
contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
a) O valor global dos serviços é de R$ 83.880,00 (Oitenta e Três Mil e Oitocentos e Oitenta
Reais), pelo período de 12 (doze) meses.
b) O pagamento será efetuado no mês subsequente a efetiva prestação do serviço, em até
10 (dez) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal e Recibo, devidamente atestada pela
área responsável da Contratante.
c) Havendo erro na Nota Fiscal e/ou Recibo ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-
á  após  a  regularização  da  situação  e/ou  reapresentação  do  documento  fiscal,  não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas pelo orçamento fixado na
Lei  Orçamentária  anual  de  2020  à  na  seguinte  dotação  orçamentária:  01  01.01031
0001.2.002  Manutenção  da  Câmara  Municipal,  Classificação  Econômica  3.3.90.35.00
Serviços de Consultoria.

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
O objeto contratado será realizado por execução direta da Contratada, sendo defeso a ela
ceder, sub-ceder ou terceirizá-lo.  
Parágrafo  Primeiro:  A  Contratada  não  ficará  sujeita  a  horário  de  trabalho,  mas  se
compromete  a  atender  a  Contratante,  todas  as  vezes  em  que  for  exigida  a  sua
intervenção, tanto para orientação, como para emitir parecer acerca de qualquer assunto
relacionado com a área contábil.
Parágrafo Segundo: do local da prestação do serviço - O serviço previsto no presente
contrato,  em regra,  será  prestado  a  partir  do  escritório  da  contratada  e  na  sede  da
Contratante em visitas técnicas realizadas de acordo com a necessidade dos serviços.
CLÁUSULA QUINTA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO
A critério da CONTRATANTE, o objeto da contratação poderá ser acrescida ou suprimida, a
qualquer tempo, conforme previsto no § 1º, do Art. 65, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA HABILITAÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO PROFISSIONAL
A  Contratada  obriga-se  a  manter  durante  toda  a  vigência  contratual  as  credenciais
necessárias e/ou registro nos órgãos de classe competente que a tornam apta a realizar o
objeto desta contratação, bem como de seus empregados e/ou prepostos, de forma que
não venha exercer atividade ao arrepio da lei. 
Parágrafo  Primeiro.  A  apuração  das  faltas  cometidas  pela  Contratada  no  exercício  de
atividades  necessárias  à  execução  deste  contrato  será  efetuada  mediante  processo
administrativo adequado, sendo assegurado sempre o contraditório e ampla defesa.
Parágrafo  Segundo.  No  caso  de  responsabilização  da  Contratada  por  perdas  e  danos
causado à Contratante e/ou a Terceiros, aplicam-se as sanções administrativas previstas
na CLÁUSULA DÉCIMA deste contrato, independente da resolução do mesmo.
Parágrafo Terceiro. Havendo responsabilização judicial da Contratante pela má atuação,
seja dolosa ou culposa, da Contratada, fica aquela autorizada a tomar todas as medidas
administrativas ou judiciais para a cobrança de indenização compensatória pelas perdas e
danos sofridos.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
I - A CONTRATADA obriga-se a:
a) Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;
c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante,
cujas obrigações se obriga a atender prontamente;
d) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-la quando da execução do
Contrato;
e) Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os
tributos resultantes do cumprimento do Contrato;
f) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato;
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da Contratante;
h)  Cumprir  e  fazer  cumprir  leis,  regulamentos  e  posturas,  bem  como  quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
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contratação, cabendo-lhe única e exclusiva a responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes; 
i)  Comunicar  à  fiscalização  da  Contratante,  por  escrito,  quando  verificar  quaisquer
condições inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do Contrato;
j) Executar os serviços objeto do Contrato, através de pessoas idôneas, com capacitação
profissional,  assumindo total  responsabilidade por  quaisquer  danos ou faltas que seus
empregados,  prepostos  ou  mandatários,  no  desempenho  de  suas  funções  causem  à
Contratante, podendo o mesmo solicitar substituição daqueles cuja conduta seja julgada
inconveniente ou cuja capacitação técnica seja insuficiente;
l) Assumir as responsabilidades por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em decorrência da espécie, forem
vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda
que ocorridas nas dependências da Contratante;
II - A CONTRATANTE obriga-se a:
a) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da Contratada às dependências da contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Contrato;
d) proceder ao pagamento do Contrato, na forma e no prazo pactuados;
e)  como  o  presente  contrato  não  impõe  vínculo  empregatício,  a  Contratante  fica
desobrigada de recolhimento dos encargos sociais previstos na Legislação vigente.
f) prestará ainda os esclarecimentos necessários e colocará à disposição dos mesmos os
dados que se fizerem necessários, bem como, comunicará no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas  o  recebimento  de  qualquer  documento,  intimação  ou  notificação  recebida  que
obrigue a atuação da Contratada. 
g) obriga a comunicar, por escrito e em tempo hábil, à Contratada, quaisquer situações
emergenciais,  bem como a prestar  todas as informações que foram solicitadas e que
tenham relação com a execução do presente contrato.
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO.
a) A Contratante designará um fiscal do contrato para acompanhamento e fiscalização da
sua  execução,  que  registrará  em  relatório  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados.
b) Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente,
salvo  quando  implicarem  indagações  de  caráter  técnico,  hipótese  em  que  serão
respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
c) É direito da fiscalização rejeitar quaisquer fornecimentos quando entender que a sua
execução está irregular e/ou que os materiais empregados não são os especificados.
d) Fica designado a servidora  Sandra Meires e Silva,  ocupante do cargo de Assessor
Parlamentar,  Portaria  nº  002/2020,  matricula  nº  000012-4,  para  representar  a
Administração no exercício do dever de acompanhar e fiscalizar a execução do presente
contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA
A vigência deste Contrato é a partir da data da assinatura e término em 31 de dezembro
de 2020, podendo ser prorrogado por termo aditivo, nos termos da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
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a) O inadimplemento ou inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas, sujeitará
a CONTRATADA às sanções previstas na Seção II,  do Capítulo  IV,  da Lei  nº.  8.666/93,
garantida a prévia defesa, ficando estipulado:
a.1) Advertência;
a.2)  Multa  de  1% (um por  cento)  por  dia  de  atraso  no cumprimento  das  obrigações
assumidas, incidentes sobre o valor do Contrato, até o 10º (décimo) dia;
a.3) Multa de 2,0% (dois por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações
assumidas, incidentes sobre o valor do Contrato, após o 10º (décimo) dia.
a.4) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com
a Administração, no prazo de até 02 (dois) anos.
a.5) Ser declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada.
b) O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontada do
pagamento devido pela Administração ou, quando for o caso, cobrado judicialmente;
c) As sanções previstas nos itens “a.1”, “a.4” e “a.5” desta cláusula poderão ser aplicadas
juntamente  com  as  previstas  nas  letras  “a.2”  e  “a.3”,  facultada  a  defesa  prévia  da
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar de sua
notificação;
d)  A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades,  no todo ou em
parte,  quando  o  atraso  na  prestação  dos  serviços  for  devidamente  justificado  pela
Contratada e aceito pela Contratante que fixará novo prazo, este improrrogável, para a
completa execução das obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO
a) Caberá rescisão de contrato, de pleno direito, por declaração expressa da Contratante,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos no artigo
78, incisos I a XII, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, sem que caiba à CONTRATADA
qualquer indenização, sem embargo da imposição das penalidades que se demonstraram
cabíveis em processo administrativo regular.
b) Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida deste contrato, no mural localizado no Hal de entrada da Câmara
Municipal, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante,
até o décimo dia seguinte a sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO
As partes elegem o foro da Cidade de Bonito, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento  deste  instrumento,  desde  que  não  possam ser  dirimidas  pela  mediação
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo com todas as cláusulas, as partes resolvem celebrar o presente
contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelos representantes das
partes,  na presença de  02 (duas) testemunhas,  em 02 (duas)  vias  de idêntico teor  e
forma.

Bonito/PA, 13 de janeiro de 2020.
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CAMARA MUNICIPAL DE BONITO
CNPJ Nº 34.688.721/0001-58
CARAM CALIL MOTA ASSAD

CPF nº 518.514.662-15
CONTRATANTE

SERGIO ROBERTO RODRIGUES LIMA
CPF Nº 219.468.762-91

CRC/PA Nº 7025
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1. ___________________________________     2. __________________________________
      CPF:                CPF:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020010301-CMB
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020-CMB
PROCEDENCIA: GABINETE DA PRESIDENCIA

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 20200101-CMB

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO e SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES LIMA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA NA PRESTAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS  EM  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  CONTÁBIL,  FINANCEIRA,

ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E OPERACIONAL.

VALOR GLOBAL: R$ 83.880,00 (Oitenta e Três Mil e Oitocentos e Oitenta Reais).

RECURSOS  ORÇAMENTARIOS:  Exercício  2020  Atividade:  01  01.01031

0001.2.002  Manutenção  da  Câmara  Municipal,  Classificação  Econômica

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria.

MODALIDADE E FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: inexigibilidade,

art. 25, II c/c art. 13, da Lei 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2020.

VIGENCIA: 13 de janeiro a 31 de dezembro de 2020.

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA: 

Samuel dos Santos Monteiro
Comissão de Licitação

Presidente
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020010301-CMB
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020-CMB
PROCEDENCIA: GABINETE DA PRESIDENCIA

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Certifico para os devidos fins, que foi publicado na Imprensa Oficial do

Estado do Pará (IOEPA) e quadro de aviso e publicações dessa Municipalidade o

extrato referente ao contrato firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO e

SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES LIMA, contrato nº 20200101-CMB, referente ao

processo licitatório na modalidade INEXIGIBILIDADE nº 001/2020-CMB de 08 de

janeiro de 2020.

Bonito, 13 de janeiro de 2020.

Samuel dos Santos Monteiro
Comissão de Licitação

Presidente
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